
29/03/2023, 09:13 https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1004417

https://sig.ifc.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=1004417 1/2

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

PARECER CONSEPE Nº 68 / 2022 - CONSEPE/REIT (11.01.18.46)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 08 de novembro de 2022.

Dispõe sobre o Regulamentação de A�vidade Docente do
Ins�tuto Federal Catarinense - IFC.

?O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFC - CONSEPE, Professor
Fernando José Taques, no uso de suas atribuições, de acordo com o Regimento Interno do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovado pela Resolução do CONSUPER de nº.
063/2016 e considerando:

?O inteiro teor do processo n° 23348.007609/2018-11 ;

A decisão do Conselho na 2ª Reunião Extraordinária do CONSEPE - Biênio 2022/2024,
ocorrida em 01/11/2022;

RESOLVE:

Art. 1° Emi�r PARECER FAVORÁVEL do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em relação à
aprovação da alteração do Regulamento da A�vidade Docente do IFC.

Onde se lê:

Art. 16. Será considerada aula o tempo dedicado ao ensino [...]

§ 3º. Os ocupantes dos demais cargos e funções comissionadas (CD, FG e FCC) poderão ser
dispensados da obrigatoriedade do cumprimento da carga horária mínima em aula, salvo na
situação onde sua par�cipação seja necessária para se completar o quadro de aulas.
[...]

Leia-se:

Art. 16. Será considerada aula o tempo dedicado ao ensino [...]

§ 3º. Os ocupantes dos demais cargos e funções comissionadas (CD, FG, FCC), docentes que
atuam em projetos e programas ins�tucionais de ensino, pesquisa e extensão, bem como
membros de conselhos, comissões permanentes, comitê e núcleos ins�tucionais previstos no
Regimento Geral do IFC, poderão ser dispensados da obrigatoriedade do cumprimento da
carga horária mínima em sala de aula, salvo na situação em que sua par�cipação seja
necessária para se completar o quadro de aulas.
[...]?
???

Art. 2° Este parecer entra em vigor em 01/11/2022 e seu efeito a par�r de 15/11/2022.??
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FERNANDO JOSE TAQUES
PRO-REITOR(A) - TITULAR
PROEX/REIT (11.01.18.92)
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